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CÂMARA MUNICIPAL DE INHAMBUPE
E s ta d o  d a  B a h ia

C O N T R A T O  DE P R E S T A Ç Ã O  DE S E R V IÇ O  N° 0 2 5 /2 0 2 5

C o n tra ta ç ã o  d e  em p re s a  

e s p e c ia liza d a  para  P re s ta ç ã o  de  

s e rv iç o  d e  fo rn e c im e n to  de 1 g iga  

byte , re s tru tu ra ç ã o  e m a n u te n ç ã o  

de lin k  de  c o n e c tiv id a d e  

in te rn e t, na C â m a ra  M u n ic ip a l de  

In h am b u p e .

A C Â M A R A  M U N IC IP A L  DE IN H A M B U P E , pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 

no CNPJ/MF sob n°. 00.434.708/0001-50, com sede na Rua Tenório batista Lima, 145, 

Centro, CEP: 48.490-000, nesta cidade de Inhambupe - Bahia, neste ato representado pelo 

seu Presidente o Sr. E D IL S O N  D A  R O C H A  S IL V A , brasileiro, residente e domiciliado nesta 

cidade, aqui denominado C O N T R A T A N T E  e a empresa K L F IB R A  T E L E C O M  LTD A , 

inscrita no CNPJ sob o n° 48.365.305/0001-23, com sede no Loteamento Colina do 

Inhambupe, Rua B, n° 91 -  Centro -  CEP 48.490-000 -  Inhambupe - Bahia, neste ato 

representada pelo o seu sócio o Sr. E m m a n o e l C a lm o n  da S ilva  O liv e ira  N e to , brasileiro, 

inscrito no CPF sob o n° 015.xxx.xxx-40, doravante designada C O N T R A T A D A , tendo em 

vista o Processo de Dispensa de Licitação n°. 008/2025 contratam o seguinte:

C L Á U S U L A  P R IM E IR A  -  DO  O B JE TO :

C o n tra ta ç ã o  de e m p re s a  e s p e c ia liza d a  para P re s ta ção  de s e rv iç o  d e  fo rn e c im e n to  de  

1 g ig a  by te , re s tru tu ra ç ã o  e m a n u te n ç ã o  de link  d e  c o n e c tiv id a d e  - in te rn e t, na  

C â m a ra  M u n ic ip a l de  In h am b u p e .

1.1. Parágrafo Primeiro: São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, 

independentemente de transcrição:

O Aviso de Contratação Direta e o termo de referência que embasou a contratação;

A proposta do Contratado;

Documentos anexos juntados.

C L Á U S U L A  S E G U N D A  -  V IG Ê N C IA :

1.1. Este contrato tem prazo de vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua 

assinatura, na forma do artigo 105 da Lei 14.133/2021.

Parágrafo Primeiro: O prazo de vigência da contratação poderá ser prorrogado na forma dos 

artigos 106 e 107 da Lei 14.133/2021.

A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 

de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida 

da negociação com o Contratado.

Assinado de forma 
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Estado da Bahia

C L Á U S U L A  T E R C E IR A  -  F O R M A  DE E X E C U Ç Ã O

3.1. O regime de execução contratual assim como os prazos e condições da prestação dos 

serviços constam no Termo de Referência anexo a este Contrato.

C L Á U S U L A  Q U A R T A  -  S U B C O N T R A T A C Ã O

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

C L Á U S U L A  Q U IN T A  -  V A L O R  DO  C O N T R A T O :

3 .1 .0  v a lo r  g lo b a l do  c o n tra to  é de R$ 18 .000 ,00  (d e zo ito  m il rea is ).

Item Descrição Unid. Qtd. Valor Unit. Valor Total
1 P re s ta ç ã o  d e  s e rv iç o  d e  f o r n e c im e n to  d e  1 

g ig a  b y te ,  r e s t r u tu r a ç ã o  e m a n u te n ç ã o  d e  

l in k  d e  c o n e c t iv id a d e  -  in te r n e t ,  na  C â m a ra  

M u n ic ip a l  d e  In h a m b u p e

m ês 12 R$ 1 .500 ,00 R$ 18.000,00

Valor total estimado: R$ 18.000,00

Parágrafo Único: No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 

sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

C L Á U S U L A  S E X T A  -  D A  F O R M A  DE P A G A M E N T O :

6 .1 . A Câmara Municipal de Inhambupe-Bahia efetuará o pagamento pro rata dos serviços 

prestados no mês, no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento da Nota 

Fiscal/Fatura.

P a rá g ra fo  P rim e iro . O pagamento será efetuado através de depósito em conta bancária a 

ser informado pelo Contratado.

P a rá g ra fo  S e g u n d o . Será considerada data do pagamento o dia em que constar como 

emitida a ordem bancária para pagamento.

P a rá g ra fo  T e rc e iro . Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o 

órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato

P a rá g ra fo  Q u a rto . A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021.

C L Á U S U L A  S É T IM A  -  R E A JU S T E :

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 12 (doze) 
meses contado da data de assinatura do presente instrumento.

P a rá g ra fo  P rim e iro . Após o interregno de um ano, e após pedido do Contratado, os preços 

iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice Nacional
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CÂMARA MUNICIPAL DE INHAMBUPE
E s ta d o  da Bahia

« B K 9 9 B

de  P reços  ao  C o n su m id o r - IN P C /IB G E , e xc lu s iva m e n te  para  as o b rig a çõ e s  in ic ia d a s  e 

co n c lu íd a s  a pó s  a oco rrê n c ia  da an u a lid a d e .

P a rá g ra fo  S e g u n d o . N os rea ju s te s  s u b se q u e n te s  ao p rim e iro , o  in te rre g n o  m ín im o  de um  

ano  se rá  c o n ta d o  a pa rtir  dos e fe ito s  f in a n ce iro s  do  ú ltim o  rea ju s te .

P a rá g ra fo  T e rc e iro . C aso  o (s) índ ice (s ) e s ta b e le c id o (s ) pa ra  re a ju s ta m e n to  ve n h a (m ) a se r 

e x tin to (s ) ou de  q u a lq u e r fo rm a  não p o ssa (m ) m a is  se r u tilizado (s ), se rá (ã o ) a d o ta d o (s ), em  

su b s titu içã o , o (s ) que  v ie r(e m ) a se r d e te rm in a d o (s ) pe la  le g is la çã o  en tã o  em  v igo r.

P a rá g ra fo  Q u a rto . Na a u sê n c ia  de  p re v isã o  lega l q u a n to  ao índ ice  su b s titu to , as pa rtes  

e le g e rã o  novo  índ ice  o fic ia l, para  re a ju s ta m e n to  do  p reço  do va lo r re m a n e sce n te , po r m e io  

de  te rm o  ad itivo .

P a rá g ra fo  Q u in to . O rea ju s te  se rá  re a liza d o  po r apos tilam en to .

C L Á U S U L A  O IT A V A  -  D A  C O M P O S IÇ Ã O  D O S  C U S T O S

8.1. O v a lo r g lo b a l p re v is to  neste  con tra to , re fe ren te  aos se rv iço s  pa c tu a d o s , é d e s tin a d o  ao 

p a g a m e n to  de  in su m o s  e pessoa l, send o  que  40%  do v a lo r to ta l se  re fe re  a IN S U M O S  e 

60%  a D E S P E S A S  C O M  P E S S O A L.

C L Á U S U L A  N O N A  -  D A S  O B R IG A Ç Õ E S  DO  C O N T R A T A N T E :

9.1. C o n s titu e m  o b rig a çõ e s  do  C on tra tan te :

a) A c o m p a n h a r e f is ca liza r o cu m p rim e n to  das  o b rig a çõ e s  da C o n tra tada ;

b) C o m u n ic a r à C O N T R A T A D A , q u a lq u e r irre g u la rid a d e  na e xe cu çã o  do  co n tra to  e 

in te rro m p e r im e d ia ta m e n te  a p re s ta çã o  dos  se rv iços , se  fo r  o caso;

c) C u m p rir  e fa z e r cu m p rir  o d isp o s to  nas c lá u su la s  d es te  T e rm o  de  R e fe rênc ia .

d) P re s ta r as  in fo rm a çõ e s  e e sc la re c im e n to s  p e rtin e n te s  que  ve n h a m  a se r so lic itados.

e) F is ca liza r o cu m p rim e n to  do con tra to .

f) R e a liza r os p a g a m e n to s  da p re s ta çã o  de se rv iço s , o ra  con tra tada .

g) C o m u n ic a r o fic ia lm e n te  à C o n tra ta d a  q u a isq u e r fa lh a s  ve rifica d a s  q u e  ve n h a m  a in fr in g ir 

c lá u su la s  co n tra tu a is , e sp e c ia im e n te  no que  se re fe re  às o b rig a çõ e s  da  c o n tra ta d a  p rev is tas  

no item  an te rio r.

h) M ensu ra r, q u a n tif ic a r e p re c ifica r q u a isq u e r d an os  ca u sa d o s  ao  p a tr im ô n io  púb lico , 

q u a n d o  te n h a m  s id o  ca u sa d o s  pe los  c o la b o ra d o re s  da C o n tra ta d a  d u ra n te  o p ro ce sso  de 

e xe cu çã o  d o s  se rv iços , para  se fo r o caso , fa z e r a re te nção  de sse s  v a lo re s  po r o ca s iã o  dos 

p a g a m e n to s , se  a p lica d a  à p e n a lid a d e  p rev is ta  no C on tra to .

i) R e ter, p o r o ca s iã o  de cada  p ag am e n to , os va lo re s  de  cada  pen a lid a d e , ca so  ve n h a m  a 

s e r a p lica d a s  de a co rd o  com  o p re v is to  no con tra to .

C L Á U S U L A  D É C IM A - D A S  O B R IG A Ç Õ E S  D A  C O N T R A T A D A :

S ão  o b rig a çõ e s  da  C O N T R A T A D A :

a) P re s ta r os se rv iço s  co n fo rm e  e sp e c ifica çõ e s  do  T e rm o  de re fe rê n c ia  e de  su a  p roposta , 

com  os re cu rso s  n e ce ssá rio s  ao  p e rfe ito  c u m p rim e n to  das  c lá u su la s  co n tra tu a is .

b) A te n d e r p ro n ta m e n te  a q u a is q u e r e x ig ê n c ia s  da  C o n tra ta d a  in e re n te s  ao  O b je to  do con tra to

c) M a n te r d u ra n te  toda  a e xe cu çã o  do con tra to , as co n d içõ e s  de h a b ilita çã o  e q u a lif ica çã o
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CÂMARA MUNICIPAL DE INHAMBUPE
E s ta d o  d a  B a h ia

assumidas quando da contratação.

d) Responder pelos danos causados diretamente à Administração do Contratante ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a prestação dos serviços, não excluindo 

ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Contratante;

e) Comunicar o Departamento Competente do Contratante, por escrito, qualquer 

anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que ju lgar necessário.

f) assum ir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 

previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época 

própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o 

CONTRATANTE;

g) assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da 

espécie, forem vítimas os seus empregados da prestação dos serviços contratados ou em 

conexão com ele, ainda que acontecido em dependência do CONTRATANTE;

h) assum ir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, 
relacionadas a prestação dos serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência;

i) assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 
adjudicação do Contrato.

j) A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item 

anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Adm inistração do 

CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto do Contrato, razão pela qual a CONTRATADA 

renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, para com o 

CONTRATANTE.

C L Á U S U L A  D É C IM A  P R IM E IR A  -  A C O M P A N H A M E N T O  E F IS C A L IZ A Ç Ã O :

11.1 A execução deste Contrato será acompanhada e coordenada pelo Sr. Jivanildo Bina dos 

Santos.

11.2. Nos termos do art. 117 da Lei n° 14.133, de 2021, o fiscal deverá anotar em registro 

próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determ inando o que for 

necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

C L Á U S U L A  D É C IM A  S E G U N D A - IN F R A Ç Õ E S  E S A N Ç Õ E S  A D M IN IS T R A T IV A S :

Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
issinado de  forma 
ligital por
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CÂMARA MUNICIPAL DE INHAMBUPE
E s ta d o  d a  B a h ia

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n° 12.846, de 1o de agosto de 2013.

P a rá g ra fo  P rim e iro . Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima 

descritas as seguintes sanções:

a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei);

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, 

c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §4°, da Lei);

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, 

c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei)

d) Multa:

1) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso do não cumprimento do objeto 
contratado;

2 ) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia, até o 30° (trigésimo) dia de atraso sobre o valor da 
parte do objeto não executado;
3) 0,7 % (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do objeto não realizado, por cada 
dia subsequente ao 30° (trigésimo).
4) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe 
o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

P a rá g ra fo  S e g u n d o . A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante.

P a rá g ra fo  T e rc e iro . Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa.

Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação.

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

r-. . .  .  .  Assinado de forma
E M M A N O E L  digital por 

C A L M O N  D A  |  emmano el
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CÂMARA MUNICIPAL DE INHAMBUPE
E s ta d o  d a  B a h ia

comunicação enviada pela autoridade competente.

P a rá g ra fo  Q u a rto . A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento 

previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

P a rá g ra fo  Q u in to . Na aplicação das sanções serão considerados:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.

P a rá g ra fo  S ex to . Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 

2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 

sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 

definidos na referida Lei.

P a rá g ra fo  S é tim o . A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada 

sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos 

atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 

Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

P a rá g ra fo  O ita v o . O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 

sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

P a rá g ra fo  N ono . As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da 

Lei n° 14.133/21.

C L Á U S U L A  D É C IM A  T E R C E IR A  -  A L T E R A Ç Õ E S

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 
14.133, de 2021.

E M M A N O E L  Assinado de forma

C A L M O N  D A  em m an o el  c alm o n

S ILVA O LIV E IR A  d a  silva oliveira 

N E T O :0 1 5 6 2 1 5
Dados: 2025.07.30

4 5  4  0  09:51:22-03'00'

Rua T e n ó r io  B a tis ta  L im a, 145 - C e n tro  -  CEP 4 8 .4 9 0 -0 0 0  T e le fa x  (75) 3 4 3 1 -2 1 0 2  /  3 3 3 9 /3 3 0 6

E -m a il: c m in h a m b u p e @ y a h o o .c o m .b r
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P a rá g ra fo  P rim e iro . O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

P a rá g ra fo  S eg u n d o . As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes 
contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do termo de contrato.

P a rá g ra fo  T e rc e iro . Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser 
realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 
da Lei n° 14.133, de 2021.

C L Á U S U L A  D É C IM A  Q U A R T A  -  R E S C IS Ã O :

O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contratantes.

P a rá g ra fo  P rim e iro . O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para
0 Contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou 
quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

P a rá g ra fo  S e g u n d o . O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da 

NLLC, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

C L Á U S U L A  D É C IM A  Q U IN T A  -  D O T A Ç Ã O  O R Ç A M E N T Á R IA :

As despesas deste contrato estão previstas no orçamento de 2025 e da rubrica que lhe suceder 

nos orçamentos seguintes:

D o ta ç ã o  O rç a m e n tá ria : Unidade: 1 0 1 1 -Câmara Municipal

P ro je to /A tiv id ad e: 2.002 -  Manutenção dos Serviços Administrativos

E lem en to  de despesa: 3.3.90.39.00 -  Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa

Jurídica

C L Á U S U L A  D É C IM A  S E X T A  -  R E G Ê N C IA :

Este contrato é vinculado ao Processo Administrativo n. 035/2025 e Dispensa de Licitação 

n° 008/2025, realizado nos termos do Art. 75, II da Lei 14.133/2021.

C L Á U S U L A  D É C IM A  S É T IM A  -  D O S  C A S O S  O M IS S O S :

Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei n° 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 

as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 -  Código de Defesa do Consumidor -  e 

normas e princípios gerais dos contratos.

E M M A N O E L  Assinado de forma

r~ A l m a m  r»A  d ig ita lpo r

silvaouveIra “ “ “ o”  Rua T e n ó r io  B a tis ta  L im a, 145 - C e n tro  -  CEP 4 8 .4 9 0 -0 0 0  T e le fa x  (75) 3 4 3 1 -2 1 0 2  /  3 3 3 9 /3 3 0 6  

n e t o :o i 56215 SSS.o?"»0 E -m a il: c m in h a m b u p e @ y a h o o .co m .b r
45 4 0 09:51:33-0 3 W



CÂMARA MUNICIPAL DE INHAMBUPE
E s ta d o  d a  B a h ia

C L Á U S U L A  D É C IM A  O IT A V A  -  D A  P U B L IC A Ç Ã O :

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 

condições previstas na Lei n° 14.133/21.

C L Á U S U L A  D É C IM A  N O N A  -  DO  FO R O :

As demandas oriundas deste contrato serão resolvidas pela Comarca de Inhambupe/BA, com 

expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirim ir as questões 

oriundas da interpretação e execução do presente contrato.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente, em 2 (duas) vias de igual teor e para 

um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas instrumentárias.

Inhambupe/BA, 30 de julho de 2025.

C A M A R A  D E  V E R E A D O R E S  DE IN H A M B U P E -B A H IA

CNPJ 00.434.708/0001-50 
E D IL S O N  D A  R O C H A  S IL V A

Presidente
(CONTRATANTE)

EMMANOEL 

CALMON DA SILVA 
OLIVEIRA

NETO:01562154540

A s s in a d o  d e  fo rm a  d ig ita l 

p o r  E M M A N O E L  C A L M O N  

D A  S ILVA O LIVEIRA 

N E T O :015 6 2 1 5 4 5 4 0  

D a d o s : 2 0 2 5 .0 7 .3 0  

0 9 :5 1 :4 6  -03 '00 '

K L F IB R A  T E L E C O M  L T D A

CNPJ n°. 48.365.305/0001-23 
E m m an o e l C a lm o n  da S ilv a  O liv e ira  N eto

Representante Legal 
CPF n° 015.xxx.xxx-40 

(CONTRATADA)

Testemunhas:

N o m e : Nome:
CPF: CPF:

Rua Tenório Batista Lima, 145 - Centro -  CEP 48.490-000 Telefax (75) 3431-2102 /  3339/3305
E-mail: cminhambupe@yahoo.com.br
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C Â M A R A  M U N IC IP A L  D E  IN H A M R U P E

Estado da Bahia

EXTR A TO  DE C O N TR A TO

Extrato de contrato correspondente à DISPENSA de Licitação N° 008/2025, fundamentada no Art. 

75, inciso II da Lei 14.133/21 tendo como objeto C ontratação  de em presa espec ia lizada na 

prestação de serv iço  de fo rnecim ento  de 1 giga byte, restruturação e m anutenção  de link 

de co nectiv idade - internet, na C âm ara M unicipal de Inham bupe  

N° do Processo A dm in istrativo: 035/2025 

N° do Contrato: N° 025/2025

C ontratan te: C âm ara M unicipal de Inham bupe inscrito no CNPJ sob o N° 00.434.708/0001-50  

C ontratado(a): K L  FIBRA TELECOM LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 48 .365 .305 /0001-23

V alor G lobal: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais).

V igência  C ontratual: 12 (doze) meses.

Dotações a serem  oneradas:

Dotação O rçam entária: Unidade: 1 0 1 1 - C âm ara M unicipal

P ro jeto /A tiv idade: 2.002 -  M anutenção dos Serviços A dm in istra tivos

E lem ento  de despesa: 3 .3 .90 .39.00 -  O utros Serviços de Terceiros -  P essoa Juríd ica

Assinam:

Pela C ontratante: Edison da Rocha S ilva -  Presidente da Câmara Municipal 

Pela C ontratada: Em m anoel Calm on da S ilva O liveira Neto -  Sócio administrador

Inhambupe-Ba, 29 de julho de 2024

EDILSO N SILVA

PR ES ID E N TE  DA C Â M A R A  M U N IC IPA L

Rua Tenório Batista Lima, 145 - Centro -  CEP 48.490-000 Telefax (75) 3431-2102 /  3339/3306

E-mail: cminhambupe@yahoo.com.br



Aviso de Contratação Direta n° 008 /2025

Ace ssar C ontratação

Ultima atacdização 29/07/2025

Local: Inhambupe/BA Órgão: CAMARA MUNICIPAL DE INHAMBUPE 

Unidade compradora: 01 - Câmara Municipal de Inhambupe

Modalidade da contratação: Dispensa Amparo legal: Lei 14,133/2021, Art, 75, II Tipo: Aviso de Contratação Direta 

Modo de disputa: Dispensa Com Disputa Registro de preço: Não Fonte orçamentária: Não informada 

Data de divulgação no PNCP: 21/07/2025 Situação: Divulgada no PNCP 

Data de início de recebimento de propostas; 22/07/2025 08:00 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 24/07/2025 12:00 (horário de Brasília)

id contratação PNCP; 00434708000150-1-000023/2025 Fonte: ECustomize Consultoria em Software S.A 

Objeto:

IPortal de Compras Públicas! - Prestação de serviço de fornecimento de 1 giga byte, restruturação e manutenção de link de 

conectividade - internet, na Câmara Municipal de Inhambupe.

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

RS 18.824,04

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA 
COMPRA

R$ 18.000,00

Itens Arquivos Histórico

N ú m e r o D e s c r i ç ã o j  Quantidade;

I
=  j |  PQrla.LNa çjOTal d e  Ç j^ tra taçõ e s Públicas

fornecimento de l  giga Dyte. 

restruturação e manutenção 

de ünk de conectividade - 

Internet, na Câmara Municipal 

de Inhambupe.

Exibir; 5 1-i de 1 itens

Valor unitário estimado Valor total estimado

0. 1  Entrar

Página: < >

r
< Voltar

C nado cec Lei n í e r / i  N a c io n a l de- vm fa  vúes Publc.::;.:; tPNCP! é

e le trô n ic o  ofic ial . : ;aclo d ivu lg a ç ã o  r a l ra d a  e oo n  a des:

: /  .-m , é- Mc . e r.:o u  ad.s ní aí ea-ru::" ::o: pem

diíJLon :.c



E gerido peto Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um 

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto n° 10.764,

de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versào do Portal é um esforço conjunto de construção 
de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido 

comitê,

A adequação, íidedígnidade e corretude das informações e dos arquivos relativos 
ás contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei n° 14.133/2021 são cie 

estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

.■êêvq-i:: ê.êõcAéqUiê, 
, j  "  > ■’ V

:x ío  destinado a edbíçao de  h tfcsTnações ; vU . jnados à do  uso.


